


2. Quando é adquirente de produção rural de produtor rural pessoa física, 
por está por força da lei sub-rogado nas obrigações do produtor, deverá 
recolher através de GPS, no código de pagamento 2607, conforme infor-
mações abaixo: 

Campo Preenchimento

3 - Código de Pagamento * 2607

4 - Competência MM/AAAA

5 - Identifi cador CNPJ o Adquirente

6 - Valor do INSS 2,1% sobre o valor bruto da comercialização

9 - Valor de outras 
entidades (SENAR) 0,2% sobre o valor bruto da comercialização

10 - ATM/Multa e Juros -

11 - Total Soma dos valores contidos nos campos 6, 9 e 10

Essa Guia é eletronicamente gerada, após as informações prestadas pelo produtor/
contador na GEFIP/SEFIP.

(*) Nota: Outro código de pagamento

• 2615 - recolhimento exclusivo para o SENAR.

Neste caso o valor deverá constar apenas no campo 9 - “Outras 
Entidades” - da GPS.

Data do pagamento
Até o dia 20 do mês subseqüente ao da comercialização realizada.  Antecipa-
se o pagamento para o primeiro dia útil, anterior ao vencimento, quando não 
houver expediente bancário.

Outras obrigações e contribuições à previdência: 
a) Reter e recolher as contribuições devidas por seus empregados de 

acordo com as faixas salariais;

b) reter e recolher 11% sobre a contratação de contribuintes individuais 
(autônomos) e ou/ do pró-labore pago aos sócios;

c) recolher 20% sobre a remuneração de contribuintes individuais (autô-
nomos, diretores e gerentes não empregados e de sócios com retirada 
de pró-labore);

d) recolher para terceiros sobre a folha de pagamento (Salário Educação 
2,5% e INCRA 0,2%);

e) recolher 15% sobre o valor da nota fi scal/fatura relativa à contratação 
de cooperativa de trabalho (*);

f) reter e recolher 11% sobre a nota fi scal/fatura quando da contratação 
de empresa de mão-de-obra (art. 31, Lei 8.212/91). O recolhimento 
será feito com GPS em nome/CNPJ da prestadora de serviços e sem 
lançamento na GFIP (**);

g) Se, além da atividade rural, explorar também outra atividade econômi-
ca autônoma, quer seja comercial, industrial ou de serviços, no mesmo 
ou em estabelecimento distinto, independentemente de qual seja a ati-
vidade preponderante, deve contribuir com base na folha de pagamento 
dos segurados a seu serviço, para todas as suas atividades. 

Nota:

(*) Este percentual será acrescido de 9, 7 ou 5 pontos percentuais, incidentes sobre a 
nota fi scal, conforme atividade exercida pelo cooperado, que permita a concessão de 
aposentadoria especial após 15, 20 ou 25 anos de contribuição.

(**) Este percentual será acrescido de 4, 3 ou 2 pontos percentuais, a cargo da empresa 
contratante cuja atividade permita a concessão de aposentadoria especial após 15, 20 
ou 25 de contribuição.

Quem é o produtor rural pessoa jurídica?
É a empresa legalmente constituída que se dedica à atividade agropecuária 
ou pesqueira, em área urbana ou rural.

Qual a base de cálculo da contribuição?
A base de cálculo da contribuição é incidente sobre o valor da receita bruta 
da comercialização da sua produção, (substituindo as contribuições sobre a 
folha de pagamento a cargo da empresa).

Qual é a alíquota?
2,85% - Distribuída da seguinte forma:

2,5 % Previdência Social
0,1 % Riscos Ambientais do Trabalho - RAT
0,25 % Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR

Quem é o responsável pelo recolhimento?
O Próprio produtor rural pessoa jurídica, nas seguintes situações: 

1. Quando comercializar a sua produção, deverá recolher através da Guia 
da Previdência Social - GPS, no código de pagamento 2607, conforme 
informações abaixo: 

Campo Preenchimento

3 - Código de Pagamento 2607

4 - Competência MM/AAAA

5 - Identifi cador CNPJ

6 - Valor do INSS 2,6% sobre o valor bruto da comercialização

9 - Valor de outras 
entidades (SENAR) 0,25% sobre o valor bruto da comercialização

10 - ATM/Multa e Juros Se ocorrer atraso

11 - Total Soma dos valores contidos nos campos 6, 9 e 10

Essa Guia é eletronicamente gerada, após as informações prestadas pelo produtor/
contador na GEFIP/SEFIP.
 


